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artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, de 30AGO, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 263.º e no n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos OPCART:
Sargento-ajudante:
1SAR OPCART Q 066738-C, Carlos Alberto Mendes Gaspar, 

COFA.

Ao abrigo do n.º 5 do artigo 165.º do EMFAR, ocupa transitoriamente 
a vaga de SCH OPCART deixada em aberto pela passagem à situação 
de adido em comissão normal do SCH OPCART 037540-D Mário Rui 
Batista Raimundo, verificada em 05FEV07.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 05FEV07.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos n.os 2, 
3 e 4 do mesmo artigo.

17 de Outubro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior 
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 27691/2007
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, 
de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, 
de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e no 
n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos MELECT:
Sargento-ajudante:
1SAR MELECT Q 070785-G, Carlos Jorge Taborda Bastos, ER1.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do SAJ MELECT 043392-G Joaquim António 
Pacheco Vilar, verificada em 07MAI07.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 07MAI07.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos n.os 2, 
3 e 4 do mesmo artigo.

17 de Outubro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior 
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 27692/2007
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que os sargentos em 

seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 4 do artigo 165.º, do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea 
c) do artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 de Agosto, por 
satisfazerem as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas 
no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e no n.º 3 do artigo 
279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MELECA
Sargento-ajudante:
1SAR MELECA ADCE 065034-L José António Mateus Constan-

tino —  NCSA;
1SAR MELECA Q 065021-J Rui Luís Loia da Mata —  DGMFA.

O primeiro militar mantém-se na situação de adido em comissão 
especial, ao abrigo do artigo 191.º do EMFAR, e o segundo, ao abrigo 
do n.º 5 do artigo 165.º do EMFAR, ocupa transitoriamente a vaga de 
SCH MELECA deixada em aberto pela passagem à situação de adido 
em comissão normal do SCH MELECA 020296-H António Eduardo 
Soeiro de Brito e Silva, verificada em 15 de Janeiro de 2007.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 15 de Janeiro 
de 2007.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18 de 
Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação 
dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

17 de Outubro 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior da 
Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato,TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 27693/2007
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 
n.º 197-A/03, de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e especiais 
de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 
263.º e no n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos MELECA

SARGENTO-AJUDANTE:
1SAR MELECA Q 064577-L Armando Manuel Gonçalves Pereira 

CME.
Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-

moção ao posto imediato do SAJ MELECA 032594-F Jorge Manuel 
Pinto Aguiar De Sousa, verificada em 31DEZ06.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 31DEZ06.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos n.os 
2, 3 e 4 do mesmo artigo.

17 de Outubro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior 
da Força Aérea, O Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV 

 Despacho n.º 27694/2007
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 197-A/03, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 
do artigo 263.º e no n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos MARME:
Sargento-Ajudante:
1SAR MARME Q 066607-G Josué Sanches Évora, DGMFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela promo-
ção ao posto imediato do SAJ MARME 033801-L Américo José Marques 
do Rego Saraiva, verificada em 31 de Dezembro de 2006.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 31 de De-
zembro de 2006.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18 de 
Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação 
dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

17 de Outubro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior 
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 27695/2007
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, 
de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e no 
n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos MARME:

SARGENTO -AJUDANTE:

1SAR MARME Q 064684 -K António Fernando Cardoso Lourenço, 
BA5.
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Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do SAJ MARME 038587 -F Francisco José 
Silva Anunciada, verificada em 26 de Abril de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 26 de Abril 
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos n.os 2, 
3 e 4 do mesmo artigo.

17 de Outubro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, 
TGEN/PILAV. 

 Despacho n.º 27696/2007
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, 
de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e no 
n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos MARME
Sargento -ajudante:
1SAR MARME Q 064718 -H José Manuel de Barros Domingos 

Simões BA5
Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-

moção ao posto imediato do SAJ MARME 033921 -A Joaquim Manuel 
Horta Alfaiate, verificada em 21MAI07.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 21MAI07.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos n.os 2, 
3 e 4 do mesmo artigo.

17 de Outubro 2007. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 27697/2007
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do Esta-
tuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 
n.º 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 
1 do artigo 263.º e no n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPMET

Sargento-ajudante:

1SAR OPMET Q 060508-F Manuel Jorge Azevedo Teixeira Guerra —  
BA5.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do SAJ OPMET 031270-D Carlos Alberto 
Marques Gonçalves, verificada em 29 de Janeiro de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 29 de Janeiro 
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18 de 
Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação 
dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

17 de Outubro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior 
da Força Aérea, O Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 27698/2007
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do nº 1 do artigo 183º e da alínea c) do artigo 262º do Esta-
tuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 
n.º 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais e 

especiais de promoção estabelecidas no artigo 56º, na alínea b) do nº 1 
do artigo 263º e no n.º 3 do artigo 279º do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MARME

Sargento-ajudante:

1SAR MARME Q 066547-K Carlos Manuel Estevam Chambino da 
Silva —  BA5.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do SAJ MARME 038590-F Rui Humberto 
Martins Coelho de Borba, verificada em 31 de Janeiro de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 31 de Janeiro 
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do nº 1 do artigo 12º do Decreto-Lei nº 328/99, de 18 de 
Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação 
dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

17 de Outubro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior 
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 27699/2007
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que ao abrigo do 

disposto no artigo 9.º -A do Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, aditado 
pelo Decreto -Lei n.º 330/2007, de 9 de Outubro, os sargentos em seguida 
mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 
25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 
30AGO, por satisfazerem as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e no 
n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Sargento -ajudante:
Quadro de Sargentos OPRDET
1SAR OPRDET Q 048164 F Luís Adriano Teixeira da Mota Esteves 

Guimarães, BA6
1SAR OPRDET Q 064375 A Henrique Manuel Moreira Ferreira de 

Lemos e Sousa, COFA
1SAR OPRDET Q 047969 B Jorge Manuel Gomes Pereira, 

CFMTFA
1SAR OPRDET Q 060493 D Luís Filipe Rodrigues Dâmaso, GA-

EMFA

Ficam na situação de supranumerários relativamente ao quadro espe-
cial, nos termos do n.º 5 do artigo 9.º -A do Decreto -Lei n.º 236/99, de 
25JUN, aditado pelo Decreto -Lei n.º 330/2007, de 9 de Outubro.

De acordo com o n.º 2 do mesmo articulado, contam antiguidade e 
efeitos administrativos desde 31DEZ06.

Ficam colocados na respectiva lista de antiguidades por esta ordem à 
esquerda do SAJ OPRDET 064376 -K Carlos Jorge Silva Lima.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos n.os 2, 
3 e 4 do mesmo artigo.

15 de Outubro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Direcção de Pessoal

Despacho n.º 27700/2007
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, de 30AGO e pelo Decreto-Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no Artigo 2 do Decreto-Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Sargentos ABST:
1SAR ABST RES-QPfe 033745-F César Manuel Saraiva Barata da 

Silva — MOB




